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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 162/2002
de 11 de Julho

Constitui um objectivo vertido no Programa do
XV Governo Constitucional, na área da economia, a
requalificação e modernização do tecido empresarial
português com vista ao aumento da competitividade da
economia e promoção da produtividade. Esse objectivo
encontra o correspondente, na área da justiça, na assun-
ção da necessidade de proceder à agilização do processo
de recuperação de empresas e falências. O dispositivo
previsto no artigo 35.o do Código das Sociedades Comer-
ciais situa-se a montante desta questão e visa assegurar
a manutenção de estruturas saudáveis de capitalização
das empresas.

O n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/86, de
2 de Setembro, que aprovou o Código das Sociedades
Comerciais, estatuía a suspensão da vigência do arti-
go 35.o, remetendo para um futuro diploma legal a fixa-
ção da data de entrada em vigor deste preceito. A sus-
pensão da vigência do artigo 35.o durou cerca de 15 anos,
tendo sido levantada com a entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 237/2001, de 30 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 237/2001, de 30 de Agosto, versa
sobre um conjunto de alterações ao Código das Socie-
dades Comerciais, todas relacionadas com um objectivo
de desburocratização, reduzindo o número de actos
sujeitos a escritura pública, alterando ainda, em con-
sonância, o Código do Notariado, o regime jurídico das
sociedades civis de advogados, entre outros. Tendo pre-
sente este enquadramento, não resulta clara a razão
da inserção de um preceito determinando a entrada em
vigor do artigo 35.o do Código das Sociedades Comer-
ciais, num diploma norteado por um objectivo de des-
burocratização e simplificação das formalidades de actos
societários.

Não obstante a peculiar entrada em vigor deste pre-
ceito, o artigo 35.o decorre da transposição de uma
norma comunitária, o artigo 17.o da 2.a Directiva
n.o 77/91/CE, do Conselho, de 13 de Dezembro de 1976,
reflectindo preocupações de solidez financeira das socie-
dades comercias e de protecção dos credores.

O artigo 35.o impõe-se, assim, como uma medida con-
sistente com os objectivos de requalificação do tecido
empresarial português, servindo como motor para a
busca oportuna de soluções dirigidas ao eficiente desen-
volvimento da actividade empresarial ou, sendo caso
disso, à cessação de actividades empresariais inviáveis.
Estimula-se, por um lado, o saneamento e recapitali-
zação de empresas viáveis, abrindo-se um vasto leque
de hipóteses de recuperação à sociedade, não se con-
temporiza porém com empresas descapitalizadas, muitas
vezes mantidas por razões alheias aos objectivos de cria-
ção de riqueza do sector empresarial. O artigo 35.o serve
assim, entre outras finalidades, um objectivo de combate
às ditas «empresas-fantasma», não prejudicando, no
entanto, a aplicação do Código dos Processos Especiais
de Recuperação da Empresa e de Falência, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 132/93, de 23 de Abril, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 315/98, de 20 de Outubro.

Atendendo ao enquadramento descrito, impõem-se
a concessão de um período inicial de adaptação a um
novo regime e a consagração de um mecanismo eficiente
através da cominação da dissolução automática ao fim
de dois exercícios consecutivos sem que tenha sido regu-

larizada a situação da empresa. Nestes termos, a dis-
solução imediata prevista no n.o4 do artigo 35.o só ocor-
rerá a partir do momento da aprovação das contas do
exercício de 2004, ou seja, em 2005.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração do Código das Sociedades Comerciais

Os artigos 35.o e 141.o do Código das Sociedades
Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 262/86, de
2 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 35.o

Perda de metade do capital

1 — Os membros da administração que, pelas contas
do exercício, verifiquem estar perdida metade do capital
social devem mencionar expressamente tal facto no rela-
tório de gestão e propor aos sócios uma ou mais das
seguintes medidas:

a) A dissolução da sociedade;
b) A redução do capital social;
c) A realização de entradas em dinheiro que man-

tenham pelo menos em dois terços a cobertura
do capital social;

d) A adopção de medidas concretas tendentes a
manter pelo menos em dois terços a cobertura
do capital social.

2 — Considera-se estar perdida metade do capital
social quando o capital próprio constante do balanço
do exercício for inferior a metade do capital social.

3 — Os membros da administração devem apresentar
a proposta prevista no n.o 1 na assembleia geral que
apreciar as contas do exercício, ou em assembleia con-
vocada para os 90 dias seguintes à data do início da
assembleia, ou à aprovação judicial, nos casos previstos
no artigo 67.o

4 — Mantendo-se a situação de perda de metade do
capital social no final do exercício seguinte àquele a
que se refere o n.o 1, considera-se a sociedade ime-
diatamente dissolvida, desde a aprovação das contas
daquele exercício, assumindo os administradores, a par-
tir desse momento, as competências de liquidatários,
nos termos do artigo 151.o

Artigo 141.o

Casos de dissolução imediata

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Pela perda de metade do capital social, nos ter-

mos do n.o 4 do artigo 35.o

2 — No caso da dissolução imediata prevista nas alí-
neas a), c), d) e f) do n.o 1, podem os sócios deliberar,
por maioria simples dos votos produzidos em assem-
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bleia, o reconhecimento da dissolução e, bem assim,
pode qualquer sócio, sucessor de sócio, credor da socie-
dade ou credor de sócio de responsabilidade ilimitada,
promover a justificação notarial da dissolução.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação, com ressalva do disposto
no número seguinte.

2 — Considera-se que o exercício de 2003 é o primeiro
exercício relevante para efeito da dissolução imediata
prevista no n.o 4 do artigo 35.o do Código das Sociedades
Comerciais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Junho de 2002. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 26 de Junho de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 163/2002

de 11 de Julho

Considerando que foi registada a entrada no mercado
português de produtos, com diversas apresentações, com
função de ponteiros laser pelo recurso a um sistema
laser e que, pelas diversas formas que apresentam, suge-
rem outro tipo de funções, podendo ter como destino
uma gama diversificada da população, destacando-se os
jovens e as crianças;

Considerando que a saúde e a segurança individual
e pública poderão estar em risco devido à utilização
incorrecta deste tipo de produtos, que podem causar
danos irreversíveis da visão, disfunções da retina e ainda
reacções e comportamentos de risco:

Torna-se necessário definir as condições de colocação
no mercado deste tipo de produtos, tendo em conta
o tipo de utilização a que se destinam, que pode ser
lúdica/recreativa ou profissional. Qualquer ponteiro
laser para utilização lúdica/recreativa só deve poder ser
colocado no mercado quando integrar um laser de baixa
potência, sendo então considerado seguro em condições
normais de utilização. A colocação no mercado de pon-
teiros laser de maior potência, consequentemente, de
maior risco, que podem ser necessários para utilização
profissional deve ser sujeita a restrições e procedimentos
específicos.

O presente diploma baseia-se na norma europeia EN
60825-1:1994, «Segurança dos aparelhos laser. Parte 1 —
Classificação dos equipamentos, requisitos e guia do uti-
lizador», com as alterações introduzidas pelas emendas
EN 60825-1:1994/A11:1996 e EN 60825-1:1994/A2:2001,
traduzindo para os agentes económicos e famílias a

informação técnica aplicável nela contida, fazendo as
adaptações necessárias atendendo à reduzida dimensão
dos ponteiros laser. Entendeu-se não inviabilizar o mer-
cado deste tipo de produtos, não assumindo uma atitude
totalmente restritiva, mas identificando algumas situa-
ções de excepção e co-responsabilizando os diversos
intervenientes, tanto do lado da oferta como da procura,
levando-os a assumir um comportamento socialmente
responsável.

A emenda EN 60825-1:1994/A2:2001 introduz alte-
rações no número, definição e designação das classes
de laser previstos na norma EN 60825-1:1994. Man-
têm-se contudo, simultaneamente, em vigor, até 31 de
Dezembro de 2003, as classes definidas na norma EN
60825-1:1994, pelo que este diploma prevê que, até essa
data, seja também admitida a colocação no mercado
de ponteiros laser de determinadas classes definidas na
norma EN 60825-1:1994.

O presente diploma foi notificado, na fase de projecto,
à Comissão Europeia, com o n.o 2001/213/P, em cum-
primento do disposto na Directiva n.o 98/34/CE relativa
a um procedimento de informação no domínio das nor-
mas e regulamentações técnicas. Assim:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece as condições a
que deve obedecer a importação e a colocação no mer-
cado dos ponteiros laser, bem como a sua aquisição,
com vista à prevenção dos riscos para a saúde e a segu-
rança das pessoas inerentes à utilização deste tipo de
produtos.

2 — Para efeitos deste diploma, considera-se que a
colocação no mercado de um ponteiro laser ocorre
quando o mesmo é colocado à disposição no mercado
pela primeira vez, a título oneroso ou gratuito.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos deste diploma, entende-se por:

a) «Laser» qualquer dispositivo que produza ou
amplifique radiação electromagnética com com-
primento de onda de 180 nm a 1 mm, essen-
cialmente com base no mecanismo de emissão
estimulada de radiação;

b) «Fonte de energia para laser» qualquer dispo-
sitivo concebido para ser utilizado em ligação
com um laser a fim de fornecer energia para
a excitação de electrões, iões ou moléculas. Fon-
tes de energia de utilização geral, tais como rede
de alimentação eléctrica ou baterias, não devem
ser consideradas como constituindo fonte de
energia para laser;

c) «Sistema laser» laser associado a uma fonte de
energia para laser apropriada, com ou sem com-
ponentes adicionais associados;

d) «Aparelho laser» qualquer aparelho ou con-
junto de componentes que constitua, incorpore
ou seja destinado a incorporar um laser ou um


